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TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 00002 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 00111/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2023 

EDITAL N°00054/2023 

  
 

 
Pelo presente termo, comunica-se aos interessados a RETIFICAÇÃO do Edital Nº 

00054/2023, do Pregão Eletrônico Nº 00023/2023, Processo Licitatório n° 00111/2023, cujo 

objeto é a Contratação de empresas visando o fornecimento de periféricos e equipamentos de 

informática para atender a demanda das diversas Secretarias Municipais, do Município de 

Conceição do Rio Verde – MG, conforme especificações constantes do Termo de Referência 

- Anexo I do edital e as normas vigentes que a ele se aplicarem.  

 

O Pregoeiro, nomeado através da Portaria 069/2023, após análise criteriosa ao Edital, vem por 

meio deste, RETIFICAR o edital em epígrafe, nos seguintes termos e cláusulas:  

 

 

I – DO OBJETO 

 

ONDE SE LÊ:  

 

OBJETO: Contratação de empresas visando o fornecimento de periféricos e equipamentos de 

informática para atender a demanda das diversas Secretarias Municipais, do Município de 

Conceição do Rio Verde – MG. 

 

LEIA-SE:  

 

OBJETO: Refere-se ao registro de preço para futura e eventual contratação de empresas 

visando o fornecimento de periféricos e equipamentos de informática para atender a demanda 

das diversas Secretarias Municipais, do Município de Conceição do Rio Verde – MG. 

 

 

II- DO CRONOGRAMA 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 Recebimento das Propostas: Das 08:00 horas do dia 10/05/2023 até as 08:00 horas 

do dia 23/05/2023. 
 

 Término do Cadastro das Propostas: 23/05/2023 às 08 horas e 00 minutos 

 

 Abertura das Propostas: 23/05/2023 às 08 horas e 30 minutos 

 

 Início da Disputa de Preços: 23/05/2023 às 09:00 horas  
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 Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). 

 

Local de acesso: https://licitar.digital/– “acesso identificado” 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 Recebimento das Propostas: Das 08:00 horas do dia 22/05/2023 até as 08:00 horas 

do dia 01/06/2023. 
 

 Término do Cadastro das Propostas: 01/06/2023 às 08 horas e 00 minutos 

 

 Abertura das Propostas: 01/06/2023 às 08 horas e 30 minutos 

 

 Início da Disputa de Preços: 01/06/2023 às 09:00 horas  

 

 Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). 

 

Local de acesso: https://licitar.digital/– “acesso identificado” 

 

 

 

III - COM RELAÇÃO ÀS CLÁUSULAS DO EDITAL 

 

ONDE SE LÊ: 

 

1.OBJETO 

1.1 - Refere-se à contratação de empresas visando o fornecimento de periféricos e 

equipamentos de informática para atender a demanda das diversas Secretarias Municipais, do 

Município de Conceição do Rio Verde – MG. 

 

LEIA-SE: 

 

1.OBJETO 

1.1 - Refere-se ao registro de preço para futura e eventual contratação de empresas visando o 

fornecimento de periféricos e equipamentos de informática para atender a demanda das 

diversas Secretarias Municipais, do Município de Conceição do Rio Verde – MG. 

 

 

 

 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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ONDE SE LÊ: 

 

15 – DO CONTRATO 

15.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 

declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o 

contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

15.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato 

ou recusese a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação para celebrar o contrato. 

15.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 77 

a 79 da Lei 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 

indenização. 

 

 

LEIA-SE 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

15.1 Homologada a Licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços (Anexo X), 

documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura 

contratação (Anexo II), com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais 

classificados que aceitarem fornecer o equipamento pelo preço do primeiro, obedecida a ordem 

de classificação e os quantitativos propostos.  

15.2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive 

a seus Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião 

da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, à Lei Federal 8.666/93, à Lei 

Federal 10.520/2002 e a toda a legislação pertinente. 

15.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.  

15.4 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

15.5 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 

da Lei nº 8.666/1993, o Município, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório.  

15.6 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e definido o novo preço máximo a ser pago pelo Município, o proponente registrado 

será convocado para a devida alteração do valor registrado em Ata.  

15.7 A existência de preços registrados não obriga o Município a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.8 A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata, contados 

de sua convocação.  
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15.9 Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços será realizada consulta as suas condições 

de habilitação, que deverão ter sido mantidas podendo ser solicitado pelo pregoeiro 

documentos para essa comprovação.  

15.9.1 Caso seja comprovada alguma pendência, a Empresa será notificada formalmente e ser-

lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularização.  

15.10 O Município convocará formalmente o fornecedor, com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

15.11 O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo Município. 

15.12 No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste 

Edital, registrar-se-ão os demais licitantes, na ordem de classificação. 

15.13- O Fornecedor terá seu registro cancelado nos termos da legislação de regência e, em 

especial, quando: 

15.13.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços e/ou instrumento contratual.  

15.13.2- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

15.13.3- Tiver presentes razões de interesse público.  

15.13.4- O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE.  

15.13.5- O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

23.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta do Contrato; 

c) Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 

d) Anexo IV – Declaração Inidoneidade; 

e) Anexo V – Declaração Habilitação; 

f) Anexo VI – Declaração Menor de Idade; 

g) Anexo VII – Declaração ME/EPP; 

h) Anexo VIII – Declaração Responsabilidade; 

i) Anexo IX – Declaração Vínculo. 

 

 

LEIA-SE: 

 

23.16 - Integram o Presente Edital: 
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a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta do Contrato; 

c) Anexo III – Modelo de Proposta; 

d) Anexo IV – Declaração Inidoneidade; 

e) Anexo V – Declaração Habilitação; 

f) Anexo VI – Declaração menor de idade; 

g) Anexo VII – Declaração ME/EPP; 

h) Anexo VIII – Declaração Responsabilidade; 

i) Anexo IX – Declaração Vínculo; 

j) Anexo X – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

IV – DOS ANEXOS E SEUS TERMOS 

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ONDE SE LÊ: 

 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de periféricos e equipamentos de informática, 

para atender a demanda das diversas secretarias municipais, do Município Conceição do Rio 

Verde – MG. 

 

LEIA-SE: 

 

1. OBJETO: 

1.1. Refere-se ao registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para o 

fornecimento de periféricos e equipamentos de informática, para atender a demanda das 

diversas secretarias municipais, do Município Conceição do Rio Verde – MG. 

 

 

ANEXO II: MINUTA DO CONTRATO 

 

ONDE SE LÊ: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1.1 – Contratação de empresa visando o fornecimento de periféricos e equipamentos de 

informática para atender a demanda das diversas Secretarias Municipais, do Município de 

Conceição do Rio Verde – MG. 

 

 

LEIA-SE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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1.1 – Refere-se ao Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa visando o 

fornecimento de periféricos e equipamentos de informática para atender a demanda das 

diversas Secretarias Municipais, do Município de Conceição do Rio Verde – MG. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

1.2 DAS NORMAS DE FORNECIMENTO 

O fornecimento do objeto licitado será dado conforme solicitado, 05 (cinco) dias consecutivos 

após a emissão da Autorização de Fornecimento - AF. 

 

 

LEIA-SE: 

 

1.2 DAS NORMAS DE FORNECIMENTO 

O fornecimento do objeto licitado será dado conforme solicitado, 30 (trinta) dias úteis após a 

emissão da Autorização de Fornecimento - AF. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DA MERCADORIA 

4.1 O Fornecimento do objeto licitado será dado conforme solicitado, em até 05 (cinco) dias 

uteis após a emissão da Autorização de Fornecimento - AF. 

 

LEIA-SE 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DA MERCADORIA 

4.1 O Fornecimento do objeto licitado será dado conforme solicitado, em até 30 (trinta) dias 

uteis após a emissão da Autorização de Fornecimento - AF. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

4.3 Os itens constantes no objeto deste Contrato serão entregues na forma estabelecida no 

Edital do Pregão 00021/2023, bem como recebidos mediante conferência minuciosa das 

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita 

adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo de 05 (cinco) dias corridos 

de sua entrega. 

 

LEIA-SE 

 

4.3 Os itens constantes no objeto deste Contrato serão entregues na forma estabelecida no 

Edital do Pregão 00023/2023, bem como recebidos mediante conferência minuciosa das 

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita 

adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo de 05 (cinco) dias corridos 

de sua entrega. 
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V – ACRESCENTA-SE O ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 00111/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2023 

EDITAL N°00054/2023 

 

ANEXO X 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Município de Conceição do Rio Verde, Poder Executivo, pessoa jurídica de direito público 

interno, estabelecido na Praça Prefeito Edward Carneiro, 11, centro, CEP 37430-000, inscrito no 

CNPJ Nº 18.008.888/0001-74, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Pedro Paulo, 

brasileiro, divorciado, pedreiro, portador do CPF n.º 632.561.266-34 e Carteira de Identidade n.º 

M – 4.424.196, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Avenida Prefeito 

Dilermando de Oliveira, nº 460, São Benedito, na cidade de Conceição do Rio Verde – MG, CEP 

37.430-000, bem como o a interveniente o (a) Secretário (a) Municipal de Administração e 

Finanças Senhora Elizabete Cristina da Silva, brasileira, solteira, servidor público, portador(a) do 

CPF nº 067.971.946-60 e Carteira de Identidade nº MG – 13.572.484, expedida pela SSP/MG, 

residente e domiciliada à Rua Tereza Batista André, nº 231, Bairro Vale do Ipê, na cidade de 

Conceição do Rio Verde – MG, CEP 37.430-000, RESOLVEM registrar os preços da 

EMPRESA_______________________, CNPJ N°______________________, sediada à 

____________________________________, em __________________________, estado de 

___________, neste ato representada por 

____________________________________________, portador do RG 

___________________________, expedida pela _______________________, portador do 

CPF____________________, residente e domiciliado ____________________________ 

n°____________, bairro _________________, na cidade de 

_______________________________, CEP _________________, atendendo as condições 

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2003 e 

demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preço para futura e eventual Contratação de 

empresa visando o fornecimento de periféricos e equipamentos de informática para atender a demanda das 

diversas Secretarias Municipais, do Município de Conceição do Rio Verde – MG. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E VALOR: 
Pelo fornecimento o Município pagará o valor que perfaz um total de R$ __ (       ), 

conforme planilha abaixo:  

Item Especificação Unid. Quant. Valor 
Uni. 

01 Cabo de dados Sata com trava Sata III 6Gb/s  Unid. 20  

02 Cabo de Força Energia Tripolar 10A 250V Padrão Novo 1.5M Unid. 50  

03 Cabo Impressora/scaner/projetor  USB High Speedy AxB 2.0 1.8M Unid. 30  

04 Cabo VGA X VGA Monitor 1.5M Unid. 10  

05 Cabo HDMI 1.8M Unid. 20  

06 Caixa Cabo de Rede Par trançado CAT5e 305M Caixa 10  

07 Caixa de Som PC USB 4W rms Unid. 20  

08 Cartela de Pilhas CR2032 3V com 5 unidades Cartela 20  

09 Conector RJ45 CAT5e Pacote 10  

10 Cooler Processador socket  LGA 1155/1156/1150 Unid. 10  

11 Cooler Processador socket  LGA 775 Unid. 10  

12 

Estabilizador Potência 500VA de 4 Tomadas, true full range, proteção 

eletrônica, filtro de linha e proteção eletrônica, com garantia de 1 ano pelo 

fabricante e de acordo com norma NBR 14373:2006. (Apresentar 

Prospecto) 

Unid. 60 

 

13 

Filtro de Linha 06 Tomadas Padrão Novo, Chave Liga-desliga, filtro 

antirruídos, fusível, protetor eletrônico (norma UIT-K20), multivoltagem 

(127V/220V) 

Unid. 50 

 

14 Fonte de Alimentação Padrão ATX 24P Bivolt 500W Real Unid. 50  

15 Fonte de Alimentação Padrão ATX 24P Bivolt 300W Real Unid. 40  

16 
HD 1TB Desktop interno, cache 16mb, 7200rpm, for. 3,5, Sata III 6Gb/s 

para Servidor 
Unid. 05 

 

17 
HD 500 GB Desktop interno, cache 16MB, 7200rpm, format 3,5 pol, Sata 

III 6Gb/s 
Unid. 05 

 

18 HD Externo 500GB USB 3.0, Marca de Referência Seagate Unid. 10  

19 

SSD 480Gb Interface: Sata Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível com a versão 

anterior Sata Rev. 2.0 (3Gb/s),  Formato: 2,5 pol, Performance de 

referência: Até 500MB/s para leitura e 350MB/s para gravação 

Unid. 05 

 

20 

SSD 240Gb Interface: Sata Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível com a versão 

anterior Sata Rev. 2.0 (3Gb/s),  Formato: 2,5 pol, Performance de 

referência: Até 500MB/s para leitura e 350MB/s para gravação 

Unid. 50 

 

21 

Impressora Multifuncional; padrão de impressão duplex(frente e verso); 

impressão; cópia e digitalização uma única passagem; resolução da cópia 

de 1200X600DPI; memória de 512MB; capacidade de papel na bandeja 

250 folhas; capacidade máxima mensal de cópias de 50.000 páginas, 

garantia de 01 ano. (Apresentar Prospecto) 

Unid. 20 
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22 

Impressora Laser Monocromática Toner, suporte formato A4, Capacidade 

de alimentação bandeja de papel até 150 folhas, ciclo mensal máximo de 

até 10.000 páginas, tempo de impressão saída da primeira página inferior 

9 segundos, até 20ppm, resolução de impressão até 1.200 x 1.200 dpi, 

garantia de 01ano. (Apresentar Prospecto) 

Unid. 20 

 

23 

Micro Computador Desktop com Processador 3.1GHZ (Sem overclock) 

com pelo menos 6mb de memória cache e 4 núcleos, HD SSD 240GB, 

Memória RAM DDR4 de 8GB, Monitor 18.5P widescreen Led Resolução: 

HD (1366 x 768), Mouse USB 1200DPI, Teclado Multimídia padrão 

ABNT2 Brasil, caixa de som 3W rms e adaptador wireless 300MBS com 

Botão Wi-Fi Protected Setup (WPS). Superior ou equivalente. (Apresentar 

Prospecto) 

Unid. 50 

 

24 

Micro Computador Desktop Processador 2.9GHZ(sem overclock), 9mb de 

memória cache e 6 núcleos, HD SSD 480GB, Memória RAM DDR4 de 

16GB, Drive de DVD, Placa de vídeo 2GB, Monitor 23P widescreen Led 

Resolução: HD (1366 x 768), Mouse USB 1200DPI, Teclado Multimídia 

padrão ABNT2 Brasil, caixa de som 3W rms e adaptador wireless 

300MBS com Botão Wi-Fi Protected Setup (WPS). Superior ou 

equivalente. (Apresentar Prospecto) 

Unid. 05 

 

25 Memória RAM DDR 4 2133MHz 4GB Unid. 06  

26 Memória RAM DDR 4 2666MHz 4GB Unid. 06  

27 Memória RAM DDR 3 1333MHz 4GB Unid. 06  

28 

Notebook Processador I3 1115G4 4.10 GHz turbo max, cache de 6mb, HD 

SSD 240GB, memória RAM 8GB, Monitor 15’P Led e teclado padrão 

ABNT2 Brasil. Superior ou Equivalente.(Apresentar Prospecto) 

Unid. 20 

 

29 Monitor 18.5P (Mínimo) widescreen Led Resolução: HD (1366 x 768) Unid. 20  

30 Mouse Óptico USB 1200DPI Unid. 70  

31 Teclado multimídia USB Padrão ABNT2 Brasil Unid. 70  

32 

Nobreak 1500VA Bi volt, tensão de saída 115 v, 06 tomadas, com as 

seguintes proteções: filtro de linha contra distúrbios na rede elétrica; 

estabilizador com 04 estágios de regulação online; proteção contra sub e 

sobre tensão; assegurando os limites de saída; proteção contra sobrecarga 

e curto-circuito; proteção contra descarga total das baterias; com garantia 

de 01 ano pelo fabricante. (Apresentar Prospecto) 

Unid. 10 

 

33 

Nobreak 700VA, Bivolt, tensão de saída 115 v, 06 tomadas, com as 

seguintes proteções: filtro de linha contra distúrbios na rede elétrica; 

estabilizador com 04 estágios de regulação online; proteção contra sub e 

sobre tensão; assegurando os limites de saída; proteção contra sobrecarga 

e curto-circuito; proteção contra descarga total das baterias; com garantia 

de 01 ano pelo fabricante. (Apresentar Prospecto)  

Unid. 30 

 

34 
Pasta Térmica, componentes básicos: Silicone modificado, de cor branca, 

50 Gramas 
Unid. 05 

 

35 Placa Mãe RAM DDR4 Socket 1151 (Compativel com I3 7ª geração) Unid. 06  
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36 
Placa Mãe DDR3 Socket 775, suporta processadores Intel Core 2 Duo, 

Core Duo, Pentium 4, Pentium D, Celeron D 
Unid. 06 

 

37 

Placa Mãe RAM DDR4, Socket AM4 Compatível com Ryzen 3ª, 2ª e 1ª 

geração, A-series 7ª geração, -Ryzen2ª e 1ª geração com gráficos Radeon 

Vega 

Unid. 06 

 

38 
Roteador Wireless 1200MB, 4 portas LAN, 1 porta WAN, botão WPS e 

antenas de 5DBI. 
Unid. 40 

 

39 Switch 08 portas 10/100/1000 Mbps, RJ45 CAT5e Unid. 40  

40 Switch 16 portas 10/100/1000 Mbps, RJ45 CAT5e Unid. 30  

41 Pen Drive 16GB USB 3.0 Unid. 50  

42 Pen Drive 32GB USB 3.0 Unid. 50  

43 Pen Drive 64GB USB 3.0 Unid. 30  

44 WebCam HD 1080P, com microfone Unid. 20  

45 Placa de Rede PCI Express 10/100/1000 MB Unid. 15  

46 Mouse pad Poliuretano antiderrapante Unid. 40  

47 Placa de Som USB Externa 7.1 canais Unid. 20  

48 
Headset com microfone, dois plugs estéreos 3,5mm P2, + 2db, haaste com 

altura regulável 
Unid. 12 

 

49 Adaptador USB Rede 3.0 para RJ45 10/100/1000 MB Unid. 10  

50 

Cooler Processador Compatibilidade: Intel: 

775/1150/1151/1155/1156/1366; AMD: 

AM4/AM2/AM2+/AM3/AM3+/FM1/FM2. Modelo de Referência: Rise 

Mode RM-ACZ-Z4-BW 

Unid. 20 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DA ATA 

3.1 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a 

seus Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião 

da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, à Lei Federal 8.666/93, à Lei 

Federal 10.520/2002 e a toda a legislação pertinente. 

3.2  A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3.3 A existência de preços registrados não obriga o Município a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1 A empresa deterntora da Ata será notificada e convocada, através da devida Autorização de 

Fornecimento - AF, para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, entregar o objeto desta licitação nas 

quantidades e locais indicados. 

4.2 Os itens constantes no objeto desta Ata serão entregues na forma estabelecida no Edital e 

Termo de Referêcia respectivo, bem como recebidos mediante conferência minuciosa das 

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita 

adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo de 05 (cinco) dias corridos 

de sua entrega. 

4.3 No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se 
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recusar a assinar o contrato ou fornecer o objeto pactuado, sem prejuízo das cominações a ele 

previstas neste Edital, convocar-se-ão os demais licitantes, na ordem de classificação. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1- O Fornecedor terá seu registro cancelado nos termos da legislação de regência e, em 

especial, quando: 

5.1.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços e/ou instrumento contratual.  

5.1.2- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

5.1.3- Tiver presentes razões de interesse público.  

5.2- O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE.  

5.3- O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Rio Verde, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
quaisquer dúvidas referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

especial que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 
presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito. 

Conceição do Rio Verde, XX de 
XXXXXXX de 2023. 

 

 

Município de Conceição do Rio Verde – MG  Elizabete Cristina da Silva 

CNPJ nº 18.008.888/0001-74    Secretária Municipal de Saúde 

Pedro Paulo Prefeito Municipal    CPF nº 067.971.946-60 

Contratante       Interveniente 
 

 

                             XXXXXXXXXXXXXXX CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

                 XXXXXXXXXXXXXX – Representante legal CPF nº XXXXXXXXXXXXX 
                                                                     Contratada 

 
 

 

TESTEMUNHA: 1)   2)   

Nome: Nome: 
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CPF: CPF: 

 
 

 

 
VISTO DO PROCURADOR JURÍDICO: 

 

 

 

 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

 

 

VI – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

As demais cláusulas do edital permanecem inalteradas. 

 

 

VII – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em decorrência das alterações supracitadas, que possam vir a interferir no conteúdo das 

propostas, e considerando o disposto no § 4° do art. 21 da Lei 8.666/93, publica-se o extrato 

de RETIFICAÇÃO pela mesma forma que se deu o texto original, alterando, assim, o 

cronograma dos prazos do Edital garantindo aos licitantes o amplo conhecimento das 

disposições deste instrumento convocatório, possibilitando a reformulação bem como a 

apresentação de novas propostas sob os princípios da publicidade, vinculação ao instrumento 

convocatório e da isonomia. 

 

 

Conceição do Rio Verde, 17 de maio de 2023 

 

 

 

 

Julliany Garcia Souza 

Pregoeira 
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